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6 — A classificação final, expressa na escala de 0 a 20 valores, resul-
tará de média aritmética simples das classificações obtidas nas ope-
rações de selecção.

6.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reunião do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Viana do
Castelo, para a Rua da Escola Industrial de Comercial Nun’Álvares,
4900-367 Viana do Castelo, solicitando a sua admissão ao concurso,
e entregue pessoalmente, durante as horas normais de expediente,
até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, podendo também
ser enviado pelo correio, sob registo e com aviso de recepção, do
qual constarão os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, estado civil, número, data e
validade do bilhete de identidade e serviço de identificação
que o emitiu, número de contribuinte, residência, código pos-
tal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Situação profissional, com indicação da categoria, serviço a

que pertence, natureza do vínculo e antiguidade na categoria,
na carreira e na função pública;

d) Referência ao concurso a que se candidata.

7.2 — Juntamente com o requerimento, os candidatos deverão obri-
gatoriamente apresentar a seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, do qual devem constar, desig-
nadamente, as funções que exercem, bem como as que exer-
ceram, com indicação dos respectivos períodos e, ainda, a
indicação das acções de formação profissional frequentadas
e respectiva duração, devendo as mesmas ser comprovadas
através de documento autenticado;

b) Certificado de habilitações literárias;
c) Declaração autenticada, emitida pelo serviço de origem,

donde constem a natureza do vínculo e o tempo de serviço
na categoria, na carreira e na função pública;

d) Declaração autenticada, emitida pelo serviço de origem, espe-
cificando o conjunto de tarefas e responsabilidades cometidas
ao funcionário ou agente, bem como o período a que as mes-
mas se reportam;

e) Documentos comprovativos das classificações de serviço dos
últimos três anos.

8 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 29/2000, de 13 de Março, é
suficiente a simples fotocópia de documento.

9 — Os candidatos pertencentes ao Instituto Politécnico de Viana
do Castelo estão dispensados da apresentação dos documentos que
aleguem constar e que constem dos respectivos processos individuais.

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

11 — Os candidatos admitidos ao concurso constarão de relação
a afixar no átrio dos Serviços Centrais do Instituto Politécnico de
Viana do Castelo, Rua da Escola Industrial e Comercial Nun’Álvares
ao Jardim D. Fernando, em Viana do Castelo, nos termos do n.o 2
do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e os can-
didatos excluídos serão notificados nos termos do artigo 34.o do mesmo
diploma legal.

12 — A convocatória para a entrevista profissional de selecção será
efectuada nos termos previstos no artigo 35.o do referido diploma
legal.

13 — A lista de classificação final do concurso será notificada aos
candidatos, nos termos do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

14 — O candidato com deficiência abrangido pelo Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, tem preferência em igualdade de clas-
sificação, prevalecendo esta sobre qualquer outra preferência legal.

15 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

16 — O júri do concurso será assim constituído:

Presidente — Mestre Rui Alberto Martins Teixeira, vice-presi-
dente do Instituto Politécnico de Viana do Castelo.

Vogais efectivos:

António Pereira da Rocha, técnico superior principal dos
Serviços Centrais do Instituto Politécnico de Viana do
Castelo.

Isabel Maria de Jesus Lopes Catroga Pimenta, técnica supe-
rior principal dos Serviços Centrais do Instituto Politéc-
nico de Viana do Castelo.

Vogais suplentes:

Maria Luísa Santos de Melo Sárria da Cunha Puga, chefe
de secção dos Serviços Centrais do Instituto Politécnico
de Viana do Castelo.

Luísa Maria da Silva Pereira Cardoso, chefe de secção dos
Serviços Centrais do Instituto Politécnico de Viana do
Castelo.

17 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo 1.o vogal efectivo.

24 de Fevereiro de 2005. — O Vice-Presidente, Rui Alberto Martins
Teixeira.

Aviso n.o 3062/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, autorizado por
despacho do presidente em exercício do Instituto Politécnico de Viana
do Castelo, de 17 de Fevereiro de 2005, se encontra aberto, pelo
prazo de 10 dias úteis contados a partir da data da publicação do
presente aviso no Diário da República, concurso interno de acesso
geral para provimento, em regime de contrato administrativo de pro-
vimento ou em comissão de serviço extraordinária, de um lugar de
técnico profissional especialista, do grupo de pessoal da carreira téc-
nica profissional, para a área funcional de fiscalização, acompanha-
mento e desenvolvimento de obras públicas e do processo de aquisição
de equipamentos, para os Serviços Centrais do Instituto Politécnico
de Viana do Castelo.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento da vaga referida, caducando com o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional — o constante do mapa n.o 1 anexo ao
Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho.

4 — Vencimento — o vencimento é o correspondente ao índice e
escalão aplicáveis à respectiva categoria, que constam do anexo ao
Decreto-Lei n.o 404-Al98, de 18 de Dezembro. As condições de tra-
balho e as regalias sociais são as genericamente vigentes para os fun-
cionários da Administração Pública.

5 — Legislação aplicável — a este concurso aplicam-se, nomeada-
mente, os seguintes diplomas legais:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a nova redac-

ção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — os previstos no artigo 29.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
6.2 — Requisitos especiais — os previstos na alínea b) do n.o 1 do

artigo 6.o, conjugado com o artigo 25.o, do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro.

7 — Os métodos de selecção serão os seguintes:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

Na avaliação curricular serão apreciados, de acordo com as exi-
gências da função, os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, onde se ponderará a titu-
laridade de grau académico ou a sua equiparação legalmente
reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderarão as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as rela-
cionadas com a área funcional dos lugares postos a concurso;

c) Experiência profissional, em que se ponderará o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para que o concurso
é aberto, devendo ser avaliada a sua natureza e duração;

d) Classificação de serviço, em que se ponderará a sua expressão
quantitativa.

Na entrevista profissional de selecção serão avaliadas, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos.

8 — A classificação final, expressa na escala de 0 a 20 valores, resul-
tará da média aritmética simples das classificações obtidas nas ope-
rações de selecção.

8.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reunião do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.
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9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Viana do
Castelo, para a Rua da Escola Industrial e Comercial Nun’Álvares,
4900-367 Viana do Castelo, solicitando a sua admissão ao concurso,
e entregue pessoalmente, durante as horas normais de expediente,
até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, podendo também
ser enviado pelo correio, sob registo e com aviso de recepção, do
qual constarão os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, estado civil, número, data e
validade do bilhete de identidade e serviço de identificação
que o emitiu, número de contribuinte, situação militar, resi-
dência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Situação profissional, com a indicação da categoria, serviço

a que pertence, natureza do vínculo e antiguidade na cate-
goria, na carreira e na função pública;

d) Referência ao concurso a que se candidata.

9.2 — Juntamente com o requerimento, os candidatos deverão obri-
gatoriamente apresentar a seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado do qual devem constar, designa-
damente, as funções que exercem, bem como as que exer-
ceram, com indicação dos respectivos períodos e, ainda, a
indicação das acções de formação profissional frequentadas
e respectiva duração, devendo as mesmas ser comprovadas
através de documento autenticado;

b) Certificado de habilitações literárias;
c) Declaração autenticada, emitida pelo serviço de origem, de

onde constem a natureza do vínculo, o tempo de serviço na
categoria, na carreira e na função pública;

d) Declaração autenticada, emitida pelo serviço de origem, espe-
cificando o conjunto de tarefas e responsabilidades cometidas
ao funcionário ou agente, bem como o período a que as mes-
mas se reportam;

e) Documentos comprovativos das classificações de serviço dos
últimos três anos.

9.3 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 29/2000, de 13 de Março,
é suficiente a simples fotocópia do documento.

10 — Os candidatos pertencentes ao Instituto Politécnico de Viana
do Castelo estão dispensados da apresentação dos documentos que
aleguem constar e que constem dos respectivos processos individuais.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

12 — Os candidatos admitidos ao concurso constarão de relação
a afixar no átrio dos Serviços Centrais do Instituto Politécnico de
Viana do Castelo, Rua da Escola Industrial e Comercial Nun’Álvares
ao Jardim D. Fernando, em Viana do Castelo, nos termos do n.o 2
do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e os can-
didatos excluídos serão notificados nos termos do artigo 34.o do mesmo
diploma legal.

13 — A convocatória para a entrevista profissional de selecção será
efectuada nos termos previstos no artigo 35.o do referido diploma
legal.

14 — A lista de classificação final do concurso será notificada aos
candidatos, nos termos do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

15 — O candidato com deficiência abrangido pelo Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, tem preferência em igualdade de clas-
sificação, prevalecendo esta sobre qualquer outra preferência legal.

16 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

17 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso,
excepto quando arguidas de vício de forma.

18 — O júri do presente concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Mestre Rui Alberto Martins Teixeira, vice-presi-
dente do Instituto Politécnico de Viana do Castelo.

Vogais efectivos:

Mestre Mário Augusto Tavares Russo, professor-coorde-
nador da Escola Superior de Tecnologia e Gestão do
Instituto Politécnico de Viana do Castelo.

Licenciado José Carlos Esteves Pereira, assessor dos Ser-
viços Centrais do Instituto Politécnico de Viana do
Castelo.

Vogais suplentes:

Doutor Carlos Manuel da Silva Rodrigues, presidente do
conselho directivo da Escola Superior de Tecnologia e
Gestão do Instituto Politécnico de Viana do Castelo.

António Pereira da Rocha, técnico superior principal dos
Serviços Centrais do Instituto Politécnico de Viana do
Castelo.

O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas faltas
e impedimentos legais.

25 de Fevereiro de 2005. — O Vice-Presidente, Rui Alberto Martins
Teixeira.

Despacho n.o 6087/2005 (2.a série). — Por despacho de 3 de
Março de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Viana do
Castelo, por subdelegação:

Doutor Peter Ho, equiparado a assistente do 2.o triénio da Escola
Superior de Tecnologia e Gestão deste Instituto — autorizada a
equiparação a bolseiro fora do País nos dias 23 e 24 de Março
de 2005.

7 de Março de 2005. — Pelo Presidente, (Assinatura ilegível.)

CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO ALENTEJO, S. A.

Despacho n.o 6088/2005 (2.a série). — Por despacho do conselho
de administração do Centro Hospitalar do Baixo Alentejo, S. A., Hos-
pital José Joaquim Fernandes, Beja, de 22 de Fevereiro de 2005:

José Aníbal Fernandes Soares, assistente graduado de cirurgia geral
do quadro de pessoal do Hospital José Joaquim Fernandes,
Beja — autorizada a acumulação de funções públicas como docente
na Escola Superior de Enfermagem de Beja. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Março de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Manuel da Cunha Rêgo.

CENTRO HOSPITALAR DA COVA DA BEIRA, S. A.

Aviso n.o 3063/2005 (2.a série). — Para os devidos efeitos e nos
termos do artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
informa-se que se encontra afixada, no placard junto à divisão de
recursos humanos, a lista de antiguidade dos funcionários do Centro
Hospitalar da Cova da Beira, S. A., com efeitos a 31 de Dezembro
de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias da data da publicação deste
aviso para eventuais reclamações.

8 de Março de 2005. — A Directora de Divisão de Recursos Huma-
nos, Orminda Sucena.

Despacho n.o 6089/2005 (2.a série). — Por despacho do conselho
de administração de 22 de Fevereiro de 2005:

Joaquim Carlos Duarte, escalão 2, índice 189, Luís Filipe Fabião Pes-
soa, escalão 1, índice 181, Aldina Maria Craveiro Mendes, escalão 1,
índice 181, José Afonso Fernandes, escalão 1, índice 181, Carla
Isabel Pereira Pires Meneses, escalão 1, índice 181, Catarina Isabel
Neves Alves Nogueira Carvalho, escalão 1, índice 181, Alcino Hen-
riques Bento Abrantes Farias, escalão 1, índice 181, Lídia Maria
Costa Gabriel Isento, escalão 1, índice 181, Ana Isabel Reis Gada-
nho, escalão 1, índice 181, Maria Helena Santos Nave Fiúza, esca-
lão 2, índice 189, Pedro Renato Mendes Fazenda, escalão 1,
índice 181, Maria Gabriela Santos Feliciano Oliveira, escalão 1,
índice 181, Sandra Sofia Marques Farias, escalão 1, índice 181,
Ana Isabel Pires Costa Pinto, escalão 1, índice 181, Maria João
Ferreira Boléo Cassapo Pereira, escalão 1, índice 181, João António
Carriço Farias, escalão 1, índice 181, Maria Anunciação Henriques
Joaquim, escalão 3, índice 204, Salomé Carvalho Santos Machado
Roque, escalão 3, índice 204, Maria Eugénia Aves Pinto Rogeiro,
escalão 1, índice 181, Joaquim António Santos Dias, escalão 1,
índice 181, Paula Cristina Rodrigues Lopes, escalão 1, índice 181,
Maria Lurdes Jesus Matos, escalão 1, índice 181, Ludovina Maria
Dias Neves Ribeiro, escalão 1, índice 181, João Manuel Oliveira
Antunes, escalão 1, índice 181, Laurinda Gonçalves Lopes Sousa,
escalão 1, índice 181, Mário José Jesus Passarinha, escalão 1,
índice 181, César José Bispo Machado, escalão 1, índice 181, Antó-
nio Manuel Gomes Reis, escalão 1, índice 181, Eugénia Maria
Proença Silva Brito, escalão 1, índice 181, Maria Cristina Ponciano




